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A EMPRESA FRUTICULTURA PLANTAR LTDA ME, inscrita no CNPJ No 
14.308.564/0001-09 sua sede na Rodovia Municipal Vereador Cid Vieira Magalhaes, 
KM 01, Zona Rural, CEP 36.784-000,Dona Euzébia Minas Gerais por intermédio de 
seu representante legal, proprietário, VICTORIO DE MOURA MAGALHÃES, brasileiro, 
solteiro, nascido em 28/07/1995, empresário, residente no município de Dona 
Euzébia, MG, na Estrada Dona Euzébia x São Manoel do Guaiaçu S/N, Zona Rural, CEP 
36.784-000, portador da carteira de identidade nu MG-18.299.221 expedida pela 
PC/MG e CPF n° 108.020.406-75 pelo presente instrumento de mandato, vem, 
respeitosamente: 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

O objetivo do processo licitatório é a aquisição da melhor proposta comprovada e 

neste processo em questão houve a solicitação da apresentação de amostra FISICA, 

onde impossibilitou ao município a aquisição das melhores ofertas, na qual que meio 

que indiretamente mostrou um total direcionamento as empresas da região e a 

maior vencedora do próprio município de Luziânia, onde a mesma SINUS COMERCIO 

E SERVICOS LTDA, tem contratos com esta prefeitura, de objetos diferentes ao 

licitado, na qual a empresa também apresentou orçamento onde superfaturou os 

valores iniciais estimados, que se encontra muito superior ao valor de mercado. 

Diante isso poderia ter sido solicitada amostras via catalogo com imagens originais 

de cada espécie licitada para a entrega das amostras e com isso as empresas 

vencedoras não apresentaram as melhores propostas, e na aquisição do objeto trará 

um prejuízo enorme ao município de Luziânia-GO para que não haja um 

entendimento de direcionamento das empresas vencedoras. 

 Pela transparência do processo licitatório e vícios apresentados o processo deve ser 

anulado ou a alteração do resultado inicial das melhores propostas, para que não 

seja necessária uma futura denúncia ao Ministério Público do Goiás, e também a 

inclusão de um relatório fotográfico completo das amostras apresentadas com as 

datas correspondente a cada relatório de amostragem entregues pelas empresas 

vencedoras que não ofereceram as melhores ofertas.  



 
Segue em anexo atestados de capacidade técnica de minha empresa na qual 

comprova totais condições de execução do objeto licitado. 

DO PEDIDO 

Ante aos fatos narrados e as razões de direito aduzidas a recorrente requer à 

autoridades superiores e a Comissão de Licitação que seja reconhecida e declarada a 

total procedência do RECURSO ADMINISTRATIVO para a alteração do resultado final 

para o inicial das melhores propostas com a apresentação das amostras via catalogo 

com imagens originais de cada espécie licitada ou a anulação deste processo 

licitatório devido a vícios apresentados em sua formalização do presente edital, 

ferindo a legislação vigente da Nova lei de Licitação 14133/2021, certos dos 

argumentos apresentados sejam suficientes para trazer validade o referido RECURSO 

ADMINISTRATIVO, para não seja necessário tomar medidas cabíveis para que seja 

sanada tal decisão tomada anteriormente. 

 
 
Dona Euzébia 11 de NOVEMBRO de 2025. 
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